RESOLUCAO N.° 55

Da sistematizagge das Resolugdes do Conselho Na-
cional.

O Censelho Nacional do SESI, em sessdo realizada
em 5 de julho de 1949, .

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional, em sucessivas reunides tém estudado, defi-
nido e deliberado em férma de Resolugfo, um nimero aprecidvel de providéncias, normas de
servigo e diretrizes para o trabalko dos érgdios nacional e regionais do SESI;

CONSIDERANDO que algumas dessas resolugdes tratam de assunto idéntico, umas escla-
recendo as anteriores, outras em seu aditamento, sendo que, por vézes, algumas revogam dispo-
sigdes j& firmadas, ou com estas colidem ;

CONSIDERANDO, ainda, que essa é a tendéncia natural das disposicbes normativas
em obras sociais que, crescem rapidamente e logo se destacam ;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar as resolugdes até agora aprovadas,

RESOLVE:

1.° — Determinar seja nocmeada uma comissdo para estudar e propér a siste-
matizagdo dos principios e normas, ordens e resolugbes do SESI,

2.°— Que ésse trabalho seja executado por uma Comissdo de técnicos, a ser
constituida e nomeada pelo Presidente do Conselho Nacional, ouvido o Diretor do Depar-
tamento Nacional, devendo ainda a referida Comiss@o reunir-se na séde déste Con-
selho na segunda semana de agdsto do corrente ano, sendo o frabalho apresentado
a apreciagdo e deliberagio do Conselho Nacional, em sua préxima reunido de no-
vembro.
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